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LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998

Institui normas gerais sobre desporto e dá outras
providências.

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DO SISTEMA BRASILEIRO DO DESPORTO

.....................................................................................................................................................................

Seção II
Do Instituto Nacional do Desenvolvimento do Desporto

.....................................................................................................................................................................

Art. 8º A arrecadação obtida em cada teste da Loteria Esportiva terá a seguinte destinação:
I - quarenta e cinco por cento para pagamento dos prêmios, incluindo o valor

correspondente ao imposto sobre a renda;
II - vinte por cento para a Caixa Econômica Federal - CEF, destinados ao custeio total da

administração dos recursos e prognósticos desportivos;
III - dez por cento para pagamento, em parcelas iguais, às entidades de práticas desportivas

constantes do teste, pelo uso de suas denominações, marcas e símbolos;
IV - quinze por cento para o Ministério do Esporte.
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
Parágrafo único. Os dez por cento restantes do total da arrecadação serão destinados à

seguridade social.

Art. 9º Anualmente, a renda líquida total de um dos testes da Loteria Esportiva Federal será
destinada ao Comitê Olímpico Brasileiro-COB, para treinamento e competições preparatórias das
equipes olímpicas nacionais.

§ 1º Nos anos de realização dos Jogos Olímpicos e dos Jogos Pan-Americanos, a renda
líquida de um segundo teste da Loteria Esportiva Federal será destinada ao Comitê Olímpico
Brasileiro-COB, para o atendimento da participação de delegações nacionais nesses eventos.

§ 2º Ao Comitê Paraolímpico Brasileiro serão concedidas as rendas líquidas de testes da
Loteria Esportiva Federal nas mesmas condições estabelecidas neste artigo para o Comitê Olímpico
Brasileiro-COB.

Art. 10. Os recursos financeiros correspondentes às destinações previstas no inciso III do
art. 8º e no art. 9º, constituem receitas próprias dos beneficiários que lhe serão entregues diretamente
pela Caixa Econômica Federal - CEF, até o décimo dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência do
fato gerador.

§ 1º O direito da entidade de prática desportiva de resgatar os recursos de que trata o inciso
III do art. 8º desta Lei decai em 90 (noventa) dias, a contar da data de sua disponibilização pela Caixa
Econômica Federal - CEF.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.118, de 19/05/2005.
§ 2º Os recursos que não forem resgatados no prazo estipulado no § 1º deste artigo serão

repassados ao Ministério do Esporte para aplicação em programas referentes à política nacional de
incentivo e desenvolvimento da prática desportiva.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 11.118, de 19/05/2005.
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§ 3º (VETADO)
* § 3º acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/05/2005.

Seção III
Do Conselho de Desenvolvimento do Desporto Brasileiro - CDDB

Art. 11. O CNE é órgão colegiado de normatização, deliberação e assessoramento,
diretamente vinculado ao Ministro de Estado do Esporte, cabendo-lhe:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 10.672, de 15/05/2003.
I - zelar pela aplicação dos princípios e preceitos desta Lei;
II - oferecer subsídios técnicos à elaboração do Plano Nacional do Desporto;
III - emitir pareceres e recomendações sobre questões desportivas nacionais;
IV - propor prioridades para o plano de aplicação de recursos do Ministério do Esporte;
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
V - exercer outras atribuições previstas na legislação em vigor, relativas a questões de

natureza desportiva;
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
VI - aprovar os Códigos de Justiça Desportiva e suas alterações;
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
VII - expedir diretrizes para o controle de substâncias e métodos proibidos na prática

desportiva.
* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
Parágrafo único. O Ministério do Esporte dará apoio técnico e administrativo ao CNE.
* § único com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.

Art. 12. (VETADO)

Art. 12-A. O CNE será composto por vinte e dois membros indicados pelo Ministro do
Esporte, que o presidirá.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
Parágrafo único. Os membros do Conselho e seus suplentes serão indicados na forma da

regulamentação desta Lei, para um mandato de dois anos, permitida uma recondução.
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.

Seção IV
Do Sistema Nacional do Desporto

Art. 13. O Sistema Nacional do Desporto tem por finalidade promover e aprimorar as
práticas desportivas de rendimento.

Parágrafo único. O Sistema Nacional do Desporto congrega as pessoas físicas e jurídicas
de direito privado, com ou sem fins lucrativos, encarregadas da coordenação, administração,
normalização, apoio e prática do desporto, bem como as incumbidas da Justiça Desportiva e,
especialmente:

I - o Comitê Olímpico Brasileiro-COB;
II - o Comitê Paraolímpico Brasileiro;
III - as entidades nacionais de administração do desporto;
IV - as entidades regionais de administração do desporto;
V - as ligas regionais e nacionais;
VI - as entidades de prática desportiva filiadas ou não àquelas referidas nos incisos

anteriores.

Art. 14. O Comitê Olímpico Brasileiro-COB e o Comitê Paraolímpico Brasileiro, e as
entidades nacionais de administração do desporto que lhes são filiadas ou vinculadas, constituem
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subsistema específico do Sistema Nacional do Desporto, ao qual se aplicará a prioridade prevista no
inciso II do art. 217 da Constituição Federal, desde que seus estatutos obedeçam integralmente à
Constituição Federal e às leis vigentes no País.
.....................................................................................................................................................................

Art. 20. As entidades de prática desportiva participantes de competições do Sistema
Nacional do Desporto poderão organizar ligas regionais ou nacionais.

§ 1º (VETADO)
§ 2º As entidades de prática desportiva que organizarem ligas, na forma do caput deste

artigo, comunicarão a criação destas às entidades nacionais de administração do desporto das
respectivas modalidades.

§ 3º As ligas integrarão os sistemas das entidades nacionais de administração do desporto
que incluírem suas competições nos respectivos calendários anuais de eventos oficiais.

§ 4º Na hipótese prevista no caput deste artigo, é facultado às entidades de prática
desportiva participarem, também, de campeonatos nas entidades de administração do desporto a que
estiverem filiadas.

§ 5º É vedada qualquer intervenção das entidades de administração do desporto nas ligas
que se mantiverem independentes.

§ 6º As ligas formadas por entidades de prática desportiva envolvidas em competições de
atletas profissionais equiparam-se, para fins do cumprimento do disposto nesta Lei, às entidades de
administração do desporto.

* § 6º acrescido pela Lei n. 10.672, de 15/05/2003.
§ 7º As entidades nacionais de administração de desporto serão responsáveis pela

organização dos calendários anuais de eventos oficiais das respectivas modalidades.
* § 7º acrescido pela Lei n. 10.672, de 15/05/2003.

Art. 21. As entidades de prática desportiva poderão filiar-se, em cada modalidade, à
entidade de administração do desporto do Sistema Nacional do Desporto, bem como à correspondente
entidade de administração do desporto de um dos sistemas regionais.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................


